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Avaliação psicológica
de grupos de criminosos do sistema
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TEORIA DO CRIME E REINCIDÊNCIA CRIMINAL

o Manual de Direito Penal, de Mirabete (2002),

encontramos que, devido ao “caráter dogmático

do Direito Penal, o conceito de crime é essenci-

almente jurídico”, e também, citando Walter

Coelho, que o crime é o fato humano típico e

ilícito, em que a culpabilidade é o pressuposto da

pena, e a periculosidade, o pressuposto da medida de seguran-

ça (Fabris, 1991). Ainda na mesma obra, Mirabete afirma que

“para a existência do crime é necessária uma conduta humana

positiva (ação em sentido estrito) ou negativa (omissão)”,
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(tipicidade estrito senso); o estudo da

antijuridicidade compreende também o das

causas de justificação ou de exclusão de

ilicitude das ações típicas; e o estudo da

culpabilidade, ou seja, da reprovação da

ação (omissão) típica e antijurídica prati-

cada pelo agente, abarca o estudo da liber-

dade (capacidade e formação da vontade)

de agir conforme o direito.

Após essa conceituação de crime, con-

vém referir que Ferri (1931) classificou o

homem criminoso em cinco categorias:

delinqüente nato, delinqüente louco, delin-

qüente habitual, delinqüente ocasional e

delinqüente passional. São sintomas da

criminalidade nata a precocidade e a reinci-

dência, o que torna esses delinqüentes in-

corrigíveis e de elevado grau de pericu-

losidade. Quanto ao criminoso habitual, que

segundo Ferri é o tipo mais freqüente, além

de ter fraca readaptabilidade social e ser

recidivista, é um indivíduo que vive em

ambiente de miséria material e moral, apre-

senta carga hereditária e desde cedo comete

faltas leves, recebendo influência negativa

nas prisões e de más companhias, cristali-

zando-se na criminalidade, uma vez que tem

dificuldade em encontrar trabalho regular.

A sistematização do estudo do crime

teve início com as escolas penais clássica,

positiva e neoclássica ou técnico-jurídica

(Bissoli Filho, 1998), e, com ela, o sistema

penal, que se refere ao conjunto de institui-

ções que cria e aplica as normas penais

(Huertas, 1994). Junto com o crime vem a

repetição do mesmo ato, ou seja, a reinci-

dência criminal (recair, repetir o ato), em

que a prática do delito consiste na violação

do direito.

Segundo Andrade (1997) a única dife-

rença entre o criminoso e o que respeita a

lei consiste no fato. Apesar de semelhan-

tes, os antecedentes e a reincidência crimi-

nal são categorias distintas, em que os an-

tecedentes são todos os atos e as condutas

– próximas ou não, positivas ou negativas

– da vida do agente que praticou o delito, e

que interessam na avaliação do crime e da

personalidade do mesmo.

Um dos problemas do sistema peniten-

ciário do Brasil é a superpopulação carce-

havendo ainda requisitos genéricos do cri-

me que são a “tipicidade”, no qual o com-

portamento humano (positivo ou negativo)

provoca um resultado previsto como infra-

ção penal, e a “antijuricidade”, que é o fato

que contraria o ordenamento jurídico.

Bitencourt (1997, p. 36) diz que o crime

material ou de resultado descreve a condu-

ta cujo resultado integra o próprio tipo pe-

nal, isto é, para a sua consumação é indis-

pensável a produção de um dano efetivo. O

fato se compõe da conduta humana e da

modificação do mundo exterior por ela

operada. A não ocorrência do resultado

caracteriza a tentativa. Nos crimes materi-

ais a ação e o resultado são cronologica-

mente distintos (homicídio, furto).

Para Bissoli Filho (1998) a teoria do

crime é construída a partir do conceito ana-

lítico de crime, segundo o qual o crime é

toda ação típica, antijurídica e culpável.

Esse conceito parte de uma dupla perspec-

tiva, que se apresenta como um juízo de

desvalor que recai sobre um fato ou ato

humano e como um juízo de desvalor que

se faz sobre o autor desse fato ou ato. Ao

primeiro se chama injusto ou antijuridi-

cidade, e, ao segundo, culpabilidade. Como

nem todo ato ou fato antijurídico realizado

pelo autor culpável é criminoso, surge um

terceiro elemento do conceito de crime, a

tipicidade, em razão da seleção e descrição

de condutas formuladas pelo legislador, às

quais comina pena, ante o princípio da le-

galidade (Conde, 1988). A tipicidade é a

adequação de um fato cometido à descri-

ção que dele se faz na lei penal. A

antijuridicidade, por sua vez, é o juízo ne-

gativo de valor que recai sobre um compor-

tamento humano e indica que esse compor-

tamento é contrário às exigências do

ordenamento jurídico. Por fim, a culpabili-

dade é a reprovação que se faz a uma pes-

soa por ter podido atuar de modo distinto

daquele como realmente atuou, isto é, con-

trário ao direito (Conde, 1988). Assim,

segundo Bissoli Filho, a teoria do crime se

faz por meio dessas três categorias, de tal

forma que o estudo da tipicidade abrange

os estudos da ação (omissão) e do tipo e a

adequação ou conformação daquela a esta
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rária. Thompson (2000), todavia, ao com-

parar o nosso com o sueco, afirma que a

distância é grande em termos de sofistica-

ção, mas pequena no que se refere às taxas

de reincidência de seus egressos, isto é,

70%. De modo que, diante de um cresci-

mento da população carcerária, o sistema

prisional brasileiro tem tido necessidade

de ser avaliado através de pesquisas acadê-

micas que, segundo Cavallaro e Carvalho

(2000), deveriam abranger temas como a

reincidência, o sistema de controle carcerá-

rio, o papel das visitas íntimas aos apenados,

a violência sexual carcerária, os laudos e

exames criminológicos e o impacto da

militarização do controle penitenciário.

O tema da privatização de presídios no

Brasil foi estudado por Minhoto (2000),

que procurou demonstrar que o possível

apelo de adoção de prisões privadas parece

ter a manipulação da experiência estran-

geira por parte de seus advogados e de tra-

ços autoritários que informam as práticas

de controle social do país. A isso soma-se

o fato de que cada preso que, em regime

fechado ou semi-aberto, consegue traba-

lho remunerado deixa duas situações curio-

sas que nos afetam como cidadãos: a pri-

meira, a sua despesa de hotelaria, saúde e

segurança; a segunda, e mais importante, o

fato de deixar um cidadão íntegro sem a

possibilidade de emprego, uma vez que o

custo do empregado preso ou encarcerado

é bem menor, agravando a situação dos de-

sempregados.

Quando se fala de prisões, outro assun-

to aflora naturalmente: a violência. Sobre

esse tema, Miotto (1992) diz que, numa

personalidade equilibrada (presa ou não), a

heteroagressividade, a auto-agressividade

e a indiferença diante dos estímulos provo-

cadores ou frustrantes são proporcionais

entre si, sendo que a ligeira predominância

de uma ou de outra ainda se encontra na

normalidade, contribuindo para um traço

marcante da personalidade. A mesma au-

tora ainda informa que o exagero da agres-

sividade, a sua desproporção, a sua impe-

tuosidade, o seu exercício ilegítimo e in-

justo consubstanciam a violência.

Sá (1987) concluiu, após pesquisar os

fatores que caracterizam o criminoso rein-

cidente, que a reincidência é determinada

por fatores sociossistêmicos, sociofami-

liares e psicológicos. Salientou que a rein-

cidência ocorre principalmente naqueles

criminosos que se encontram em prisão

albergue ou livramento condicional e na-

queles que se evadiram. Também obser-

vou uma associação entre a reincidência e

a idade inicial precoce na criminalidade,

número de entrada no sistema prisional e

os número de delitos cometidos. Sua ob-

servação quanto à escolaridade mostra ín-

dices significativamente altos naqueles que

completaram até a 4a série ou ultrapassa-

ram esta em relação àqueles que eram anal-

fabetos ou não tinham concluído o antigo

curso primário. Em relação a fatores so-

ciais, mostra índices de reincidência eleva-

dos naqueles cujos pais (mãe e/ou pai) fa-

leceram quando estavam na menoridade,

ou que na mesma época fugiram ou saíram

da casa, concluindo haver associação entre

o tempo de contato com os pais e a reinci-

dência criminal. Do ponto de vista psicoló-

gico, encontrou associação altamente sig-

nificativa entre características psicóticas e

o instinto da sexualidade de um lado e a

reincidência no crime.

Simon (1988) sugeriu que o adulto tam-

bém possui um lado psicopático que, se não

reconhecido, gera preconceitos e, se admi-

tido, favorece a aceitação do delinqüente

como um igual, e isso ajudaria a colaborar

na prevenção terciária (reabilitação) do

detento. Ainda referiu que a reincidência

criminal pode ser reduzida se forem aten-

didas as necessidades materiais (trabalho

digno e justamente remunerado), para o que

apresenta sugestões criativas e exeqüíveis.

O mesmo autor pondera as necessidades

afetiva e de diferenciação do tipo de crimi-

nalidade, propondo medidas específicas.

A psicologia criminal é resultante das

idéias pioneiras de Feverbach e Romagnosi

(Mirabete, 2002), que tratam do diagnósti-

co e prognóstico criminais, o estudo psico-

lógico do homem no ato criminoso, o dolo

e a culpa, a periculosidade, a aplicação da

pena e a medida de segurança, dividindo-

se em psicologia individual (psicanálise
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criminal), psicologia coletiva (criminalida-

de de multidões) e psicologia forense ou

judiciária (processo judicial).

O presente trabalho objetivou estudar

grupos de criminosos sob aspectos psico-

lógicos, tentando identificar transtornos

mentais (patologias) nos mesmos.

CASUÍSTICA E MÉTODO

Foram avaliados, através de exame

criminológico, 257 presos, escolhidos alea-

toriamente, do Instituto Penal Agrícola Dr.

Javert de Andrade. Nessa avaliação psico-

lógica foi aplicado o HTP (House, Tree,

Person). Os presos foram  divididos em

grupos de acordo com o delito, seguidos do

número de presos e sua idade média:

RESULTADOS

A Figura 1 mostra os tipos de crimes

versus aspectos psicológicos. O distancia-

mento do tipo de crime (grupos de crimino-

sos) revela ausência ou diminuição daque-

le parâmetro estudado; observou-se com

facilidade um distanciamento daqueles que

cometeram estupro (H) dos demais grupos,

tendendo os últimos à esquerda, enquanto

os primeiros à direita. O distanciamento é

sinal de anormalidade do grupo H (estu-

pradores) em relação aos demais. As Figu-

ras 2 a 12 mostram comparações entre os

grupos de criminosos.

A avaliação estatística revelou que ape-

nas o grupo H apresentou diferença estatís-

tica em relação aos demais (P < 0,05).

DISCUSSÃO

No presente trabalho, os dados referen-

tes ao grupo H, em relação àqueles que

cometeram estupro, mostram peculiarida-

des inerentes a traços de personalidade dos

portadores de personalidade psicopática.

Gray e Hutchison (apud Maranhão, 1992),

apontam as seguintes características dos

portadores de personalidade psicopática:

não aprendem pela experiência; falta-lhes

senso de responsabilidade; são incapazes

de estabelecer relações significativas; fal-

ta-lhes controle sobre os impulsos; falta-

lhes senso moral; são crônica ou periodica-

mente anti-sociais; a punição não lhes alte-

ra o comportamento; são emocionalmente

imaturos; são incapazes de sentir culpa; são

egocêntricos. Para Maranhão (1992) trata-

se de um “defeito” muito mais do que um

“distúrbio”. O estuprador, sem dúvida ne-

nhuma, estaria incluído naqueles que Garcia

(1979) classifica como psicopatas sexuais.

Merluzzi Filho (1993) preferiu uma

melhor distinção das personalidades

psicopáticas, que se incluem nos transtor-

nos de personalidade anti-social, segundo

a décima revisão do Código Internacional

de Doenças (CID – 10).

Para cada preso foram avaliados: afe-

tividade, contato com a realidade, contato

interpessoal satisfatório, crítica, agressivi-

dade, distúrbio na esfera sexual, impulsivi-

dade, periculosidade, predomínio da fan-

tasia, tolerância à frustração e valores bási-

cos de conduta social.

A avaliação estatística reuniu as carac-

terísticas dos presos por grupo, aplicando a

análise de dependência (Cordeiro, 1990),

que usa uma medida de dissimilaridade

(distância), permitindo uma grande seme-

lhança de interpretações geométricas e de

construção com análise de componentes

principais para variáveis aleatórias numé-

ricas multidimensionais.

Grupo A – único furto (24-28, 2 ± 6, 3 anos);

Grupo B – mais de um furto (35-28, 9 ± 5, 8 anos);

Grupo C – assalto uma vez (30-24  ± 4, 9 anos);

Grupo D – mais de um assalto (35-29, 6 ± 4, 7 anos);

Grupo E – furto e assalto (28-28 ± 6, 1 anos);

Grupo F – latrocínio (35-33, 9 ± 6, 4 anos);

Grupo G – homicídio (35-33, 3 ± 5, 4 anos);

Grupo H – estupro (35-35, 7 ± 6, 8 anos).



REVISTA USP, São Paulo, n.53, p. 153-164, março/maio 2002 157

Fazzani Neto (1994) examinou 21 cri-

minosos violentos do Manicômio Judiciá-

rio do Estado e da Casa de Custódia de

Taubaté, através da prova de Rorschach,

verificando neles uma captação extrema-

mente superficial da realidade, levando a

uma espécie de prisão vivencial ao momen-

to presente. Essa frieza, relacionada com a

dificuldade na elaboração dos obstáculos

da realidade, é o fator principal referente à

tendência de apresentar atos violentos.

Paradoxalmente, as fantasias agressivas

mais diretas estão quase totalmente ausen-

tes em seus protocolos.

Dias e Andrade (1997) referem que, no

conjunto, a criminologia psicanalítica se

propôs a responder a dois tipos de ques-

tões: explicar o crime como ato individual

e analisar a psicologia da sociedade puni-

tiva, observando os motivos que a levam a

produzir o crime e a puni-lo. Citam ainda

que, além de Freud, Alexander, Staub, Reik,

Rank e outros psicanalistas tiveram papel

importante no estudo do crime, sendo que

a tese central da criminologia mantém a

seqüência “conflito-repressão dos instin-

tos-crime (comportamento substitutivo)”,

ou ainda da criminalidade latente para a

real seguindo-se o sentido inconsciente-

consciência-ação.

Rebouças (1982), que foi criminólogo

e psicanalista, historiou sobre a evolução

do conceito de psicopatia em um artigo no

qual diz que, em 1835, Prichard utiliza a

expressão “insanidade moral” ao se referir

à conduta anti-social; Esquirol cita que fi-

lhos de doentes mentais tinham comporta-

mento anômalo; em 1858, Bourdet descre-

veu as “enfermidades do caráter”; Morel

propôs, em 1863, o conceito de “degenera-

ções” para explicar os desvios de compor-

tamento; Mobius, em 1900, defendeu a idéia

de que “o psicopata seria uma variedade

mórbida do normal”; em 1888, Koch criou

a expressão “inferioridades psicopáticas”;

Lombroso considerou todos os criminosos

como anormais criando o termo “matóide”

para o criminoso nato; Kraepelin, da esco-

la alemã, classificou os psicopatas em

excitáveis, instáveis, impulsivos, egocên-

tricos, mentirosos mórbidos e defrauda-

dores, anti-sociais e querelantes. Rebouças

(1982) também informa que, na escola fran-

cesa, à qual pertenciam Achilles, Delmas e

Boll, dividiram-se os psicopatas em tipos

paranóico, perverso, mitomaníaco, ciclotí-

mico e hiperemotivo; comenta ainda sobre

Mira y Lopes, Karl Jaspers, Kurt Schneider

e J. Alves Garcia, que propôs uma amplia-

ção da classificação de K. Schneider, in-

cluindo as psicopatias sexuais que

Kraepelin já classificava nos desvios ins-

tintivos ou constitucionais.

Sobre psicopatia ou transtorno de per-

sonalidade anti-social diversos autores se

manifestaram. Candelaria (1982), que foi

superintendente do Instituto de Medicina

Social e de Criminologia de São Paulo

(Imesc), defendeu a obrigatoriedade das se-

guintes manifestações, ou quase todas, para

se chegar ao diagnóstico de transtorno de

personalidade anti-social: numerosas ati-

vidades socialmente inaceitáveis; compor-

tamento sexual perverso e polimorfo; abu-

so de álcool e drogas; incapacidade de pro-

telar o prazer; incapacidade de tolerar frus-

trações; não-modificação do comportamen-

to em conseqüência de punições; incapaci-

dade de fazer amizades duradouras; ausên-

cia relativa de ansiedade e de sentimento

de culpa; julgamento defectivo; fracasso

escolar e profissional.

O mesmo autor referiu ainda que o com-

portamento dissocial, da mesma forma que

o anti-social (psicopata), viola regulamen-

tos, leis e costumes, todavia a semelhança

termina aqui pois o dissocial desenvolve

superego aberrante mediante identificação

com familiares e/ou grupos subculturais

cujos hábitos divergem da sociedade como

um todo, sendo capaz de protelar prazeres,

tolerar frustrações, formar amizades dura-

douras, mudar o comportamento em função

das conseqüências e ter sentimento de cul-

pa. Esses criminosos, os dissociais que são

considerados imputáveis, podem ser bene-

ficiados da terapêutica penal nas penitenciá-

rias, ao contrário dos anti-sociais (psicopa-

tas), que são semi-imputáveis, de alta

periculosidade e provável reincidência.

Vanrell (1993), em artigo sobre perso-

nalidades anti-sociais e dissociais, cita
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Valejo-Nágera (1981), que descreve as

seguintes manifestações clínicas dos psi-

copatas: pobreza geral de reações afetivas;

incapacidade de aprender pela experiência;

impulsividade; falta de autocrítica; super-

ficialidade nas suas relações interpessoais;

desprezo pela verdade; sexualidade poli-

facética; comportamento egossintônico;

êxitos fugazes na vida e inteligência tecni-

camente inalterada.

Quando se pensa ou fala em criminali-

dade, é necessário observar alguns dados

que incluem sexo, raça e tipos de delitos.

Seguindo essa abordagem, o Ministério da

Justiça (Godoy, 2000), no ano de 2000,

revelou dados importantes referentes ao sis-

tema prisional, onde a maioria é formada

por presos do sexo masculino (184.257). O

número de mulheres é bem menor: apenas

8.939. Quanto à raça, predominaram os

brancos (48%), seguidos de pardos (30%),

negros (17%) e outros (5%). O roubo foi o

crime mais cometido (32.820 presos), se-

guido de homicídios (15.462 presos), tráfi-

co de drogas (13.678 presos), furto (12.239

presos), estupro (5.205 presos) e outros

(17.086 presos). O custo mensal do preso

no ano de 2000 foi em média de 750 reais.

O que assusta qualquer leigo no assunto

é saber que dentro do sistema prisional

ocorre uma mistura de criminosos, e dentre

eles há os portadores de psicopatias, que

possuem um índice alto de periculosidade.

Tendo em vista esse fato, é até possível que

a falta de uma avaliação criminológica (so-

cial, psicológica e psiquiátrica) na entrada

do preso no sistema penitenciário seja uma

das causas das rebeliões nos presídios.

Mecler (2000), estudando a evolução

do conceito de periculosidade e doença

mental, concluiu que no decorrer da histó-

ria do direito penal observou-se uma cres-

cente “patologização” do comportamento

criminoso, bem como a associação entre

crime e doença foi determinante para a

constituição jurídica do conceito jurídico

de periculosidade criminal, podendo-se

dizer que a noção de periculosidade condi-

cionou historicamente a legislação e a práxis

psiquiátrica. A autora também comenta que

o conceito de periculosidade nasceu no fi-

nal do século passado dentro da escola po-

sitiva do direito penal, sendo que o direito

clássico preocupava-se com a gravidade do

delito e a correspondente punição, enquan-

to a escola positiva considerava o delito um

indicador, um sintoma de personalidade

anormal, propondo-se o tratamento e a pre-

venção de novos delitos. Em resumo, ela

mostrou que o direito clássico ocupava-se

do crime e a escola positiva do criminoso e

do tripé “delito, tratamento e prevenção”,

dando importância à psiquiatria legal na

elaboração de critérios objetivos para afe-

rição da periculosidade.

A aferição da periculosidade depende

muito da psicometria e França (2002), em

publicação com o título “Psiquiatria: a Fron-

teira da Maldade”, citou o psicólogo Robert

Hare, da Universidade de Britsh Columbia,

como sendo o maior especialista em

psicopatia, e autor de Without Conscience,

no qual cita os psicopatas de colarinho-

branco. O método de Hare, citado no mes-

mo artigo, em uso na Alemanha, Dinamar-

ca, Holanda, Canadá, Inglaterra e alguns

estados dos Estados Unidos para detectar

psicopatas em presídios, está sendo tradu-

zido e validado no Brasil pela psiquiatra

Hilda Morana.

Todavia, entre os autores, não há um

total consenso sobre a psicometria (testes

psicológicos), como indicaram Fridman e

colaboradores (2000). Para esses autores,

se é adequado um procedimento médico

baseado na probabilidade de determinada

expectativa confirmar-se (lógica probabi-

lística), apesar da chance menor de ocorrer

engano, na justiça, a situação é outra, já que

não se admite a dúvida (in dubio pro reu).

De qualquer modo Jozef e Silva (2002)

observaram um crescente aumento da lite-

ratura voltada à pesquisa clínica e epide-

miológica em psiquiatria forense, abordan-

do populações violentas específicas, tais

como homicidas, estupradores e outros cri-

minosos sexuais, delinqüentes juvenis ou,

ainda, criminosos doentes mentais. Apre-

sentaram tais autores uma entrevista semi-

estruturada com base em populações

prisionais no Brasil, para estimular a pes-

quisa em psiquiatria forense.
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Encontramos, na Declaração de Cara-

cas (Pereira, 1981), que foi uma proposta

apresentada ao VI Congresso das Nações

Unidas sobre Prevenção do Delito e Trata-

mento do Delinqüente, e aprovada por acla-

mação, elementos importantes para serem

aplicados do ponto de vista técnico-cientí-

fico no tratamento penal e que visem a uma

classificação de criminosos, respeitando-

se sempre a integridade do preso, incluin-

do neste momento a repulsa que a socieda-

de tem para com aqueles que cometeram

crimes na esfera sexual, compreendendo,

no entanto, que o delito é mais fruto de um

grave transtorno mental inerente às

compulsões sexuais.

Todavia, para que isso ocorra será ne-

cessário que o exame criminológico (ou

psicológico) aconteça na fase de execução

da pena, pela facultatividade do exame na

fase do inquérito policial (Gomes et al.,

1981) e que o Instituto de Classificação e

Triagem ou seu substituto observe, classifi-

que e faça a triagem dos condenados, bem

como aplique medidas terapêuticas adequa-

das (Amaral, 1981), e ainda que a classifica-

ção criminológica esteja dividida em quatro

grandes grupos, a saber: anomalias relacio-

nadas com o desenvolvimento da personali-

dade; anomalias relacionadas com o desen-

volvimento da inteligência; distúrbios de

natureza psicótica; casos enquadráveis em

mais de um grupo (Lima, 1981).

Para Ferreira (1981) os estabelecimen-

tos penais no estado de São Paulo devem

possuir um material humano, ao menos

moldável aos seus padrões, o que não vem

acontecendo, porque estão classificados

apenas sob o ponto de vista da segurança e

não criminologicamente, e, em decorrência

disso, assiste-se a uma transformação dos

presídios, não só em São Paulo, em uma

espécie de depósito para “inadaptados, peri-

gosos, agressivos, psicopatas, etc.”, que

absolutamente não apresentam condições de

assimilar nenhum programa recuperacional,

prejudicando fundamentalmente aquele que

é estabelecido para o conjunto.

A maior prova da má classificação é

vista no presente trabalho ao se encontrar

estupradores (psicopatas) em um presídio

semi-aberto cuja finalidade é outra e já

descrita por diversos autores (Vianna, 1981;

Dias e Amaral, 1981; Souza Neto, 1981),

contrariando as indicações de encaminha-

mento para estabelecimentos para cumpri-

mento de medidas de segurança (Cintra,

1981), havendo aqui uma diferença a ser

considerada entre manicômio judicial, que

recebe os chamados “loucos criminosos” e

os “criminosos loucos”, e o hospital de

custódia e tratamento, que recebe os cha-

mados “semiloucos”, os fronteiriços

(Cintra, 1981).

Na atualidade, ocorreram algumas mu-

danças no atendimento ao criminoso com

transtorno mental, sendo que o antigo

Manicômio Judiciário, hoje também Hos-

pital de Custódia e Tratamento de Franco

da Rocha, dá atendimento aos inimputáveis

psicóticos e esquizofrênicos, além dos re-

tardados mentais graves e epilépticos, per-

manecendo no Hospital de Custódia e Tra-

tamento de Taubaté os semi-imputáveis,

antigos psicopatas que hoje são os com

transtorno de personalidade anti-social.

Trabalhos que mostram estudos bioló-

gicos sobre psicopatia foram referidos por

Hegerl e colaboradores (1995) e Davis-

Barron (1995), parecendo haver influência

genética em conduta anti-social e

psicopatia.

Na publicação “Epidemiologia e Feno-

menologia do Comportamento Sexual

Compulsivo – CSC” (Black, 2001) encon-

tramos que o CSC caracteriza-se por com-

portamentos sexuais impróprios ou exage-

rados ou cognições que levem a sofrimento

subjetivo ou comprometimento de função.

No mesmo trabalho há uma tabela com os

comportamentos sexuais típicos em homens

com CSC: exibicionismo, pedofilia,

vouyerismo, sadismo, masoquismo, estu-

pro, fetichismo, travestismo, frottage,

escatologia, masturbação, promiscuidade,

pornografia, sexo por telefone e acessórios

(brinquedos sexuais). Como se percebe, o

estupro está incluído no CSC, o que o direi-

to positivo verifica e direciona para a semi-

imputabilidade.

Embora haja poucos estudos de psico-

logia da hipersexualidade, a literatura su-
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gere a possibilidade de uma neurobiologia

para esse assunto, segundo Stein e colabo-

radores (2001), havendo evidências de que

diferentes sistemas cerebrais podem desem-

penhar um papel nesse transtorno: lesões

frontais (desinibição e resposta hipersexual

impulsiva); lesões estriatais (repetição de

padrões de resposta); lesões límbicas tem-

porais (desequilíbrios do próprio apetite

sexual e alteração do direcionamento do

impulso sexual).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente trabalho buscou, nos tipos

de delitos estudados, a existência de presos

com alterações na personalidade, em presí-

dio semi-aberto, onde a vigilância não é

rigorosa e o trabalho, externo ou interno ao

estabelecimento penal, faz parte da recu-

peração do sentenciado.

Concluíram os autores do presente tra-

balho:

1) Há um número significativo de

personalidades psicopáticas (anti-sociais)

dentre os estupradores, que, sendo semi-

imputáveis, devem ser encaminhados para

hospital de tratamento e custódia.

2) Necessidade de exame crimino-

lógico para indicação da instituição penal

adequada para cada caso, antes do magis-

trado efetuar a sentença. Abordando

imputabilidade, semi-imputabilidade e

inimputabilidade, a não efetuação de exa-

me prévio de sanidade mental prejudica a

classificação do criminoso, gerando casos

de violência no sistema prisional, para onde

criminosos de alta periculosidade são en-

caminhados de modo incorreto (Campos

Filho, 94-95).

FIGURA 1: Tipos de crimes e aspectos psicológicos

Aspectos psicológicos

1. Agressividade
2. Impulsividade
3. Não-espírito de crítica
4. Periculosidade
5. Não-tolerância à frustração
6. Não-afetividade
7. Distúrbio na esfera sexual
8. Não-valores básicos de conduta social
9. Não-contato com a realidade

10. Predominância da fantasia
11. Não-contato interpessoal satisfatório

     Tipos de crimes

Grupo A: único furto
Grupo B: mais de um furto
Grupo C: único assalto
Grupo D: mais de um assalto
Grupo E: furto e assalto
Grupo F: latrocínio
Grupo G: homicídio
Grupo H: estupro
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FIGURA 2: Percentual de reeducandos com agressividade
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FIGURA 3: Percentual de reeducandos com impulsividade
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FIGURA 5: Percentual de reeducandos que apresentam periculosidade
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FIGURA 4: Percentual de reeducandos com crítica satisfatória
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FIGURA 6: Percentual de reeducandos que apresentam tolerância à frustração
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FIGURA 9: Percentual de reeducandos que apresentam valores básicos de condutas sociais
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FIGURA 8: Percentual de reeducandos que apresentam distúrbio na esfera sexual
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FIGURA 7: Percentual de reeducandos que apresentam afetividade
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FIGURA 11: Percentual de reeducandos que apresentam predomínio da fantasia

FIGURA 12: Percentual de reeducandos que apresentam contato interpessoal satisfatório
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